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Parecer n.' 63 5/2021/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n." 1037/2019 que "Estâbelece a

obrigatoriedade da realização de teste de Hepatite "C", em conjunto
com o exame de Hemograma, pâra detecção préviâ das doenças que
especifica no âmbito do Estado de Mato Grosso.".

Autor: Deputado Wilson Santos.

Relâtor (â)r DeputÂdo (a)

A presente iniciativa Êoi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 2510912019, sendo colocada em segunda pauta no dia 05/04D021, tendo seu devido
cumprimento no dia 1910412021, após foi encaminhada pârâ estâ Comissão e apodado no dia
l9104/2021, tudo conlorme as folhas n.'02 e 09v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 1037/2019, de âutoria do Deputado
Wilson Santos, conforme ementâ âcima.

Durante o prazo regimental não foram apresentadas emendas âo referido Projeto de Lei.

De acordo com o projeto em refeÉncia, tal propositura visa estabelecer a obrigatoriedâde
da realização de teste de Hepatite "C", em conjunto com o exame de Hemograma, para detecção
prévia das doenças que especifica no âmbito do Estado de Mato Grosso.

O Autor lindamenta a prcposiçâo nos seguintes ternos:

"O henograma é um exame de sangue para aralíar a saúde de maneiru gerul e
identifcar possí',eis desardens, como anemia, infecÇões e leucemia.

Á íníecção ptovocada pela hepatíte C deJlaga ptoble as que vão alén da cirrose

Mas a boa notícia é qüe os tratamentos modernos também combalem esses eíeítas,

porém a sua descobeÍta ten que ser breve. No Brasil há cerca de 03 milhões de
pessoas iníectadas pelo vírus da hepaiite C .

Essa doenÇa é assintomática na maioria das casos, o seja, o portador não sente
nada após a iníecção pelo !írus. E algúnas situações, pode ocorrer uma farma
dg .la da enlbrmidade que antece.de a íoma crónica. Nesses caros, a paciente

Av. André Antôn;o Mâggi, n.'06, Setor A CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá MT. (AC)
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pode aptesentar nal-estar, yômiros, náuseas, pele amarelada (icterícia), dorcs
ilusculares. No entanto, a maiorilt dos partadores sô percebe que esrá doefiÍe anoi
após a iníecção, quando apresenta m caso grave de hepalíte cra)ni.a.

De 100 pacientes iníecíados cam o yírus da hepatite C, nais ou nenos 80 ão
conseguem se lirrut dele natürulmente.

Desses, cerca de 25 vão dptesentar lesões graves no Jígada - a famigerada
cirrcse - em até 20 anos.

Mas, alén de os danos hepátícos setem |eÍdis, quase todos os enfemas que

avregm esse ininigo no organisno vão soírer com ele de atguna foma.

Destalbma, se houver a detecÇão precoce do vírus no organisma, nais pronissôt
seú o trutamenta. Com ã introriuÇão .leste exame, no bojo da exane.le
hemogtama a po:rsibilidade de pessoas serem curadas seú nuito maior.

Quanto ao .xpecto legdl da prcposiÇão, a ConstituiÇão Fe.lercl, em seu dtu. 23, II,
é ctistalínt to estatuir entre as canpetências conuns da União, Estuclo, Distrito
Federul e Municípios a de c i.lltt dã saúde e assistênciat públicat.

Mais adíante, no arl. 24, XII, alríbui competência à Uniãa, aos Esl&los e do
Disttito Federal paru legistltr concorrentenente sobre proteção e defesa da saúde.

Jó no qrt. 196 t & qúe "a sal)Íle é direito de todos e dewt do Estuda, garuntido
nediante políticas sociais e econônkas que visem a redução do risco de doenÇa e

de outros agrdros e ao acesso uhiversal e igualitário as aÇões e serviças pora süa

fraúoçàu. pto^(io t t?t uflraçào
(...).

Cumprida a primeira pâuta, o projeto loi encarrinhado à Comissão de Saúde, Previdência e

Assistência Social, que em 23/10/2019 exarou parecer de mérito fâvorável à aprovação do Projeto
de Lei n." 1037/2019 (Íls. 05/08), tendo sido aprovado em l.u votação pelo Plenário desta Casa de

Leis no dia05104/2021.

Após, a propositura foi remetida parâ esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
pâra análise e parecer quanto ao aspecto constitLrcional. legal e jurídico.

L o lelatório

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estâdo d€ Mato Crosso, e aúigo 369, inciso l, alínea "a", do Regimento lntemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Av. AndÉ Antô.io Maggi. n." 06. Setor 
^ 

CPÀ CEP: 78049-901 Cuiabá vlT. (AC)
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O presente Projeto de Lei objetivâ "esÍabelecer a obrigatoriedade da realizaÇão de teste
de Hepatite "C", em conjunto com o exame de Hemograma, para aletecção prévia das íloenças que
especiÍicd úo ámbiío do Eslado de Mato Grosso".

Prelim,narmente, verilica-se que a propositura em comento não viola reserva de iniciativa
(alt. 61, §]'da CF/88). tampouco trata de matéria exclusivâmente reservâda â outros Entes da

Federação. Ao contrário, ao tratar de questão eminentemente relacionadâ à proteção e defesa da

sâúde, a propositurâ encontra amparo no artigo 24, inciso Xll da Constituição Federâl, i, v?,"àl.i:

"ÁtL 24. Cornpeíe à U1ião, aos Estados e ao Disíríto Fecleral legislat
c o fi c o fi e nle me nte s o b f e :

XII - pÍeidê cid sacial, pníeÇiio e deíesa út saúde:

(...).

§ 1" No ánbito da legíslaÇão concorrenie, a compeíAda da Uniãa tinitatse á
a ?stah? l?cP t' nat nn, g?rui,.

§ 2" A conpetênci.r da União paru t€gislar sobre ormas geraís àa ex.lui a
competênciq suplemenlü clos Eskidos.

§ 3" Inexistíndo lei federul sobrc nornds geruis, os Estados exercerào a
carnpetência legislativa plena, paru aÍender asuas peculiatidades.

§ 1" Á superveniência d€ lei federcl sobrc normas gerais suspende a efrcácia
da lei estad al, no que lhe íor contrário."

Assirn, em sede de competênciâ legislativâ concorrente, constata-se que ao Estado-membro
é deferido o exercício da competência legislativa plena, ante a inexistência de legislação federal
sobre normas gerais, ou mesmo, da competência suplementâr, se existente, o que evidencia a

competôncia leeislativa concorente do Estado pâra dispor sobre a matéria em apreço, nos exatos

termos aftigo 24, inciso XII, §§ 2" e 3", da Constituição Federal.

Destarte, verifica-se que a União. no exercício da referida competência legislativa
concorrente, o que não exclui a competência suplementar dos Estados, ex vl do artigo 24, ;ncisos
Xtt, e § 2", da rcfeÍida Lex Maíet, editou a Lei FedeÍal n" I1.255, de 27.12.2005,1ue deline us

diretrízes da Política de Prcw\çõo e Atenção Integral à Saúde da Pessoa Portadora de Hepatite,
em todas as súas fotmas, no ômbito clo Sistema Unico de Saúde - SUS, cabendo destacar, dent.e
outros, os seguintes prcceitos que colimam para o objetivo pretendido na matéria em exame, 14

Aú. 1" O Poder Públíco será o responsável peLa coodenação do programa, com
as seguintes fünÇões.
(..)

- dertnb citétios Para o dillg ,isíico, arco panhamento e trutafieato dtts
hepdíites úruiü consoliíhtdos sob t Ío?ma de prutocolos, cienlíÍicauenle
jasíiJicáveis e pe odicamefite reisddos;

i\v.AndréAntônioMaggi.n.'06.SetorA-CPA CEP:780,19-901 Cuiab,i - NI 1 . (AC)
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Atí. 5' O Podet Púhlico alesehvolveftí eslraíégias paru ampliar a pre\'efição, a
tsshtêftcia e u pesqaisa rclacionadas às hepalites yirais, coht ê fdre na produçiio
de fiedicahe tos e insumos necessários para o diagnóstico e i terapêutica.

Diante dessas evidências, restâ demonstradâ a compatibilidade com a legislâção federal e
patente â competência legislativa concorrente suplementar do Estâdo para dispor sobre a
propositura em apreço, nos exatos termos artigo 24, inciso XIl, e § 2', da Constituição Federal.

Dito isso, fica evidente que pode o Estâdo de Mâto Grosso exercer sua competência
legislativa suplementar para tratar da matéria alvo do Projeto de Lei n." 1037/2019, não havendo,
portanto, que se fâlâr em inconstitucionalidade por vício de competência.

Sobre a matéria veúida na propositura, insta mencionar que o direito à saúde foi elevado
pelo Constituinte a direito social (art. 6ot , caput, da CF), bem como foi consagrado no artigo 196,
caput, da Constituição Federal e no art. 217, caput, da Constitúição do Estado de Mato Grosso,
senão vejamos:

''AfL 196. A saútle é tlíteito de todos e leyer do Estírdo, garantida edíante
políticlts sociais e econônicas que rkem à rcduÇãa do tisco de doe ça e cle outros
agratos e ao acesso uniyersal e igualitário às ações e seniços parc suap|omaÇào,
prcteção e recuperaÇão. '

"Aú. 217 A saúde é dbeilo de todos e det'et do Estado, assegurada medíante
políÍicas sociais, econômkas e ambientais que visem a eliminaçào de tkco de
doenças e outros agrt»os e ao acesso universal e igualiÍárío às aÇôes e letviÇos,
para sua promoção, ptoteÇão e recuperação."

Da mesmâ formâ, em artigo seu aÍtigo 198, a Carta Magna consagra as ações preventivas
de saúde:

Seguindo
seguinte:

'Áú 198. As ações e sen'iços públicos íle suúíle inteettm unt rcde
rcgiofializúfu ( hierotquiztlu e coústiluefi uht sisleho único, org nizu.lo le
acordo com as seguifites dirctíizes:

It . rt,nJ,taeata tit\{at. com pÍiotidalc pot.t ot otit,hto.lcs prtvttltivt\ .e,n

prc j uízo dos s efl íços d\s ístc nc iais :

â mesma diretriz, â Constituição do tsstâdo de Mâto Crosso eslabelece o

''Art. 219 At Ções e os setviços le saúde inlegrum ufia Íeíle regiofiítlizodi e
hieruryuiz«lít, constiíui .lo-se efi uhl Sistefiu Afiico de Saúíle, orgatizafido de
ucofllo com fls seguintes liretrixes:r (. ):
II - uíenlimenío iníegrul, com priotilade pam as oliridades prerentit'as,

iÀ.1.6'Síodi.eitosso.iâisaeducâção.âs|úd..âali'nenúçáo.otabalho.rmorndia.orEnspoac,olazeÍ,asegunDqa,apÍevidênciaseial,a

CÍoreção à mâteÍnidade e â inláncra, a â$Nénc1â aos desampaâdos, n, tormÀ deÍi Cotrstituiçâo.

Av. Aúdré Antônio lvlâggi, n.'06. SetorA CPA CEP]78049'901 Cuiabá MT (AC)
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setfi pteiuízo dos seryiços a§sistenciais;

m_(...);

No mesmo sentido, é indispensável sâlientar que a Lei Complementar n" 61212019 que
dispõe sobre a organização administrâtiva do Poder Executivo Estadual e dá outrâs providências,
em seu aítigo 25, estabelece qüe:

''ÁtL 25 À Secretaria de Estaclo de S.rúde compete.'
I adrninistr a polítka estadual de saúde, comprcen lenda a inplunÍaÇào das
seguintes dieiizes do Sistena Unico de Saúde - SUS.
a) a descentraliztlção dos seniÇos e das ações de saúde paru os Municípíos;
b) a p,estação da apoio lécnica e Jindnceiro aos Municípios e a execução, em
caúter süplemenlar, das ações e seryiços de safue:
c) a conlftle dos agraros do eío ambíente que tenham tepercüssAo na taúde

juntamenre os ót'gãos aJhúl
d) em caráter suplementar, a.famulaÇão, a execuÇão, o ãco panhame ta e d
ayaliaÇão dd política .1e insl.mos e equipaüentos para saúde;
e) d coodenaçdo da rcde de laborãtótios de satide pública e hemocentros e a
gestão das unidades qüe pernaneÇan em s a organização administratita;
., o aco panhamento, a avalidção e dilulgaçào dos indicadates de no,bidade e
nortulida.{e do Estado;

i:) Ít otg nizítção e tna utençio de un reÍte de selriços de soúde p ta NarekçAo
ÍlÍt loençq Ílitg tistico, btll mento e reítbililaçio ílos loe tes, coht hítse ho ptlfÍil

h) o desenyolvimento da prcduÇãa de nedicamenÍas, racinas, soros e
equipamentos estratégícos parít a autonomia tecnológica e ptodütiro;
i) a organizaçào da atuaÇão odontotógicu, prioriíatiamente paru as ctianças de
ssrr a quatarze de i.lade e as gesÍafites;
j) a estabelecimento de fiormas fiíni as de engenharia sanitária, paru a
edifcação de estabetecimentos de saúde de qualquer natweza;
k) o estabelecimenío de normas míninas de vigilância e liscalização de
eslabelecinentos de saúde de qualquer naÍureza em todo a Estado;
l) llfscalizaÇão, o cantrole e orgonização da manutenÇão dos eqüípa entas e da

m) o contrcle e a liscalízaÇAa das petquisat clínicas e íarmacológic.]s em saúde
indí\,idúal e caletiv.r que envolla seres humanos,
I - geríÍ, en caráter conple entat, os servíços de rigilâncía epideniológica e

sanitáttu, de alímenÍaÇão e nutrição e de salide do tabalhddot,
II - oJbrtar os produtos e serviÇos que não possam set oíettados pelos Municípios
pot seuc sto, especializaÇào ou gruu de complexídade."

Nesse sentido, resta claro que é incumbência da SecretaÍia de Estado de Saúde garantir
e adotar medidas que visem â detecção, prevenção, e combate âs doençâs, râzão pela quâl â
propositurâ não lhe atribui novas funções.

Destarie, analisando detidâmente o texto da proposição, tem-se que a mesma não acarreta a

criação, a modificação ou a extinção das atribuições dos órgãos do Poder Executivo ou, menos

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (AC)
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ainda, a alteração de suas respectivas estauturas, monnente dos laboaatórios e clinicas públicas de
análise sânguíneâ, consubstanciando-se tão somente em regrâs concernentes a um plr.r nas
atribuições que já são inerentes a estes órgãos estaduâis, qual seja, na coleta de alguns mililitros a
mais de sangue e na realização do exarne de hepatite, cujo custo é ínfimo, ainda mais se comparado
com o dispêndio dos tratamentos das doenças relacionadas, quando descobetas em estágios
âvançados.

Sendo assim, a propositura nâo adentra na competência privativa do poder Executivo,
podendo o Parlamentar iniciar o processo legislativo, conforme dispõe o artigo 6l Caput da
Constituição Federal, lr? yelrll :

Átt. 61. A iniciatiya das leís cot plementarcs e oftlín&ids ebe a qualquet nembrc
ou Conissão da Cámara dos Dep tados, da Senado Federal o do Congrcsso
Nacional, ao Prcsidente da Repúblíca, ao Supremo Tríb nal FederuL aos
Tribunaís Superiores, ao Procúradot Gerul da Reptiblíca e aos cidadãos, naíoma
e nos casos preústus esta Constituiçãa.

Referido dispositivo é de reprodução obrigatória pelos Estâdos-Membros da Pederação, e

no Estado de Mato Grosso a Constituição o reproduziu em seu artigo 39, a saber:

Atí, 39. A iniciatiya das leis conplemenbres e ordinórias cabe a qualquer menbto
o Comissãa da Assembleia Legislativa, ao G»enadot do Estado, ao Tribunal de
Justiça, à Procurudaria Gerul de Justiça e aos cidadãos, na íorma e nos casos
prc v is tos nes ta C ons tituiÇ ão.

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobrc todas as
matérias de competência do Estâdo, conforme dispôe seu artigo 25:

AÍL 25- Cabe à Àssenbleia Legistatba, co a sa ção do Goyernadot do Estada,
não exigida esta para o espectfcado no afl. 26, díspot Mbre Íodas as matérias de
conperência do Estado, especialtne te:

De igual modo, a iniciativa do presente Projeto por membro desta Casa de Leis enconha
amparo no Regimento Interno deste Poder Legislativo, conforme preconizado em seu aÍtigo 172,
inciso IlÍ, senão vejamos:

Art. 172. A inicíatiya cle projetas na Assembleia Legislati|a sefti. nos teÍn.)s tl1
Constituíção da Estado e deste Resimento:

(...)

1I - de Depütado;

No mesmo viés, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, o Supremo Tribunal
Federâl no julgâmento da ADI 2.875, em que julgou constitucional lei distrital que obriga
médicos públicos e particulares a notificarem a Secretaria de Saúde sobre casos de câncer de pele,

esclareceü que â proteção à sâúdê íão está inseridâ na competência exclusivâ do PodeÍ
[xec,util,o, inrerbis:

Av. André Antônio Maggi, n.'06. SelorA CPA CEP:78049901 Cuiabá NIl.(AC)
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"LE] DISTNTAL. NOT]F]CAÇÃO MENSAL À SECMTANÁ DE SAÚDE- CASOS
DI cÀNCER DE PLI i oBRIGAÇÀ) IMP1ST4 Á VÉDICUS PÚBLIC1S F
PÁRTIC'IJI 4RES, ADLTISSIBILIDADE, SÁÚDE PÚBI ICA IVUT ÉNA INSER]D4
No ÁMDIT) DE CqMPETENCIA C)MUM E C)NC1RRENTE Do D]sTNTo
FEDER4L ARTS. 23, I, e 24, XI. DA CF. RESPONSABILIDÁDE CII/IL DOS
I,ROFIS\IONÁ15 DA ,\AUDL, VÁTLRIA DE COVPETENI lÁ EXCLUSI\A DA
wtÃo. ART. z), I ?R)CEDENCU pARCtÁL DA AÇÃO. I - Dispositiyo de lei
dístritdl qM obriga as nédicas públicos e paúicutarcs do Disrrib Federal a
notücarcn a Secretaia de Saúde sobre os cãsos de ctincer de pelé nãa é

ínconsÍitucional. I - Matéria insetida no ômbito da conpetência da União,
Estados e Disttito Fedetal, nos tennos do aú. 23, I, da ConstituiÇão Federal_ II -
Exigência que encontkt abrigo também no art. 24, XII, da Carta Magna, que
dtribui competêncía concorre Íe aos reíeridos enÍes íederdtiros para leg*lat
sobte a deíesa da saúde. ]V - Dispositiya da tei dísÍtitel que imputa
rcsponsabilidãde ciliil ao nédíco por falta de notiJicação ayactetíz.t ofensa ao art.
22, I, dri CF, que consigna ser competência exclusiva da União legislar aceÍca
dessa ma.ériã. Í/ - ÁÇõo dírcta parcíalmenie procedente.
(STF - ADI: 2875 DF, Rehtot: Min. NCARDO LEWANDOIrSKI. Data de
Julgamento: 01/06/2008, Tribunat Pleno, Data de Public.içõo: DJe-|12 DIILILG
19-06-20A8 PUBLIC 20-A6-2008 EMENT VOL,02321-0| pp-00215 RTJ rOL-
00205-03 PP-AI137 RT y. 97, n. 876, 2008, p. lll 111 LEXSTF t. 30, n. 36A,
2048, p. 39-45)."

Portanto, a proposição coaduna-se som a
com o direito fundamental à saúde, atuando
(obrigatoriedade da rcalização de teste de Hepatite
paro detecção plévía de doenças).

ConstituiÇão Federal, Constiluiçào Iistadual, e

prcventivamenle no diagnóstico da doença

"( ", em conj nlo cofi o erune le lleuograma-

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a
aprovação do presente Projeto de Lei.

É u pu..""..

ttÍ - Voto do (a) Itelabr (a)

Pelâs razôes expostas, voto
âutoria do Deputado Wilson Sântos.

Sala das Comissôes, emr/ó

fâvorável à aprovação do Projeto de Lei n." 1037/2019, de

a" l/ a.zozt.

Av. André Anlónio Maggi. n.' 06. Setor A CPA CEP]7804990l Cuiabá VIT (AC)
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lV l'icha de Votaçio

Volo Relator (a

Pelas razões expostas, voto Iâvorável à aprovação do Projeto de Lei n." 1037/2019, de autoria do
Deputado Wilson Santos.

?

Proieto de Lein.o 1037/2019 Parecer n." 63512021

Reuniào da Comissào err
Presidcntc: D

Relarcr (r)i I)epulado (â

Identificação.lo (â) Dcputado (a)Posição na Conrissão

Rclator (a)

Àv. Andé Àntônio Maggi, n.' 06. Setor 
^ 

CPA CEP|780,l9trl0l-Cuiâtá MT.(AC)
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FotHA DE voÍAçÃo - stsrEMA DE DÉt-tBÉRAçÃo HÍBRrDo

voraçÃo

ASSEMBLETa LEGrsLATrva oo EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da lVIesa Diretora

Núcleo CCIR

Reunião 53i Reunião Extraordinária Híbrida

Data L6h|/2021. Horário 11h30min
Proposição PROJETO DE LEINS 1037/2019
autor (a) Deputado Wilson Sanios

MembÍos Titulâres sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presldente x tr tr L]

Dêputado Dr. Eugênio - Vice-Presidentê x tl tr L]

Deputado Dilmãr Dal Bosco tr tr tr x
Deputâda lâ nâinâ Riva tr L] tr 4
Deputado Sebastião Rezende a n tr tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avâllone tr tr ! tr
Dêputado Fãissal ll tr n n
Deputado Eduardo Botelho tr tl L] tr
Deputãdo Delegado Claudinei x ft tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr tr tr n
Soma Íotal 4 0 0 2

Resultado Final: Matériâ relatada pelo Deputado Dr. Eugênio prcsencialmente com parecer
FAVORAVEL. Votaram com o Relator os Deputados Delegado Claudinei, Wilson Santos e

Sebastião Rezende presencialmente. Ausente a Deputada Janaina fuva e o Deputado Dilmar Dal
Bosco. Sendo a matéria aprovada com parecer pela FAVOúVEL.

Waleska Card

Núcleo CCJR
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